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PORTARIA N° 342/2024

REPUBLICACÂO POR INCORREÇÃO

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA FERNANDES. E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei if. 835/2006;
o atestado Médicob)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 29 de fevereiro de 2024  a 01 de março

de 2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Sei-vidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n“

8.980.080-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Ipor<ã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em

Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2®.

(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de
fevereiro de 2024.

Registre-se,

Publiqiie-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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BIOQUÍMICO, nomeada através da Portaria n® 137/2018 de 05 de

março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de março de
2024.

Nos termos do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, RATIFICO o
ato, nos termos acima descritos e AUTORIZO a despesa.

IPORÃ-PR., 29 de fevereiro de 2024.

JUBINEIS AL VES DOS REIS-KELE
Presidente da Câmara Registre-se,

Public]ue-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Idcntificador:4AB952BB
lporã-(PR), 08 de março de 2024.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 342/2024 REPUBLICAÇÃO POR
INCORREÇÃO

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:52743077
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 352/2024SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA CÉLIA
MARTES DA SILVA. E DÁ OUTRAS

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

PROVIDENCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, a partir de 29 de fevereiro de 2024  a 01 de março de

2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira,

divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.980.080-3 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2®.
(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de fevereiro de
2024.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I — Conceder, no dia 06 de março de 2024. 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARIA CÉLIA MARTES DA SILVA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 4.225.708-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 775.224.869-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERM AGEM. nomeada através da Portaria n°. 430/2009 de 30 de

julho de 2009, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:CE0F3E70
Iporâ-(PR), 08 de março de 2024.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 351/2024 SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AF34613A

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LDCIANE RECH
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 353/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR CONSTANTE
ANTONlO TF.JADA. E DÁ OUTRAS

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

PROVIDENCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, no dia 07 de março de 2023, Vz (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUCIANE RECIl MOREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 8.322.551-3- SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 044.253.539-27, residente e domiciliada na Cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de FARMACÊUTICO

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n° 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
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